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SECRETARIA DE SAÚDE Edição nº 1258, 12 de agosto de 2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, através da Secretaria Municipal de Saúde - 
Serviço Municipal de Vigilância em Zoonoses, comunica os despachos:

MULTA PUNITIVA

A Diretoria de Vigilância em Saúde de Nova Odessa, torna pública a Multa Punitiva:

ELIAS DOS SANTOS, CPF 057.844.618-93, situada a Rua Alfredo Leite de Camargo no. 137 – 
Jd. Lopes Iglesias – Nova Odessa/SP. A medida administrativa foi aplicada em 02/05/2024, pela 
Vigilância em Zoonoses Municipal, por meio de notificação, contrariando a Lei Municipal no. 
3206/18, artigos 10, 35, e 36. A partir desta publicação o notificado tem o prazo de 10 dias para 
regularizar a situação, sob pena de multa.

Nova Odessa, 12/08/2024.

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS Edição nº 1258, 12 de agosto de 2024

DECRETO Nº 4800, DE 12 DE AGOSTO DE 2024

 

“Dispõe sobre a alteração na nomenclatura das associações de pais e mestres – APMs das unidades 
escolares da rede municipal de educação no município de Nova Odessa e regulamenta a Lei Municipal nº. 
3.690, de 21 de setembro de 2023 e dá outras providências”.

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de São Paulo, no uso de 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 78, Inciso I e,

 

Considerando os elementos constantes do PMNO nº 14998/2023;

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.690, de 21 de setembro de 2023, que dispõe sobre a 
alteração na nomenclatura das unidades escolares da rede municipal de educação no município de Nova 
Odessa;

Considerando as disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394 de 
20/12/1996), que estabelece que os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 
educação básica que as integram progressivos graus de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 
financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público;

Considerando a necessidade de padronizar, sistematizar, consolidar e disciplinar o procedimento relativo à 
alteração na nomenclatura da associação de pais e mestres – APM, que deve acompanhar o nome da unidade 
de ensino,

 

                                    DECRETA:

 

                            Art. 1º. A unidade escolar fica responsável a providenciar no prazo de dois anos da 
publicação da Lei 3.690 de 21 de setembro de 2023 a mudança na nomenclatura da Associação de Pais e 
Mestres (APM) que a acompanha.

                             Art. 2º. A direção da unidade escolar deve convocar assembleia geral a fim de dar ciência 
à Associação de Pais e Mestres, Conselho de Escola e toda comunidade escolar, da mudança de 
nomenclatura desse órgão auxiliar.

1º A partir da ciência a que se refere o caput todo documento oficial expedido em nome da 
Associação de Pais e Mestres deverá ser adotada a nova nomenclatura.

•

2º Não poderá haver adoção de abreviatura que prejudique a identificação correta da Associação de 
Pais e Mestres perante a comunidade escolar ou órgãos do Sistema Nacional de Ensino, em todas as 
suas esferas.

•

                            Art. 3º. A nova nomenclatura da Associação de Pais e Mestres de que trata  este decreto, 
deve ser alterada em todos os órgãos e nas diversas esferas de Governo.

1º O responsável legal pela Associação de Pais e Mestres (APM) deverá oficiar bancos, cartórios, 
Câmara Municipal, fornecedores e/ou quem interessar sobre a mudança na nomenclatura da 
associação.

•
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS Edição nº 1258, 12 de agosto de 2024

2º A atualização junto à Receita Federal do Brasil é condição indispensável para continuidade de 
repasse de recurso público, seja: federal, estadual ou municipal.

•

3º O pedido de alteração na nomenclatura da Associação de Pais e Mestres (APM) no cadastro da 
Receita Federal do Brasil ou em órgãos de controle, ficará a cargo da assessoria contábil da unidade 
escolar.

•

4º No campo “Nome Empresarial” no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá constar a 
seguinte estrutura: APM da EMEB …, nome completo da unidade escolar e o título do(a) 
homenageado(a), se houver.

•

5º Na ocasião de atualização de nomenclatura na base de dados da Receita Federal do Brasil, os 
demais dados referentes à Associação de Pais e Mestres devem ser atualizados.

•

                                    Art. 4º. Despesas decorrentes do atendimento deste decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, em especial dos recursos financeiros transferidos para as Associações de Pais 
e Mestres, suplementada, se necessário.

                                    Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    Art. 6º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

EM 12 DE AGOSTO DE 2024.

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER

PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

Edição nº 1258, 12 de agosto de 2024

Nova Odessa, 09 de Agosto de 2024.

 
 

NOTIFICAÇÃO

 
 

             O Município de Nova Odessa NOTIFICA os proprietários ou responsáveis pelos imóveis abaixo 
descritos, que terão a partir desta data o prazo de 15 (quinze) dias para realizarem a limpeza do mesmo, de 
60 (sessenta) dias para a execução de passeio público (construção de calçada) ou mureta, de 2 (dois) dias 
para a desobstrução de vias públicas por entulho, resíduos ou materiais de construção, 60 (sessenta) dias 
para destoca (remoção de tocos e reparo do passeio público) e 90 (noventa) dias para compensação 
ambiental (plantio de árvore(s).

 

            Ficam cientes também de que não atendida a presente notificação, esta será transformada 
automaticamente em Auto de Infração e aplicada a multa prevista na legislação vigente, estipulada nas Leis 
Municipais nº 2.701/2013, nº 2.883/2014, nº 2.896/2014 e suas atualizações.

 

            Recomenda-se também verificar a atualização cadastral (endereço de entrega) junto ao setor de 
cadastro, para que as correspondências possam ser entregues e para evitar sanções legais.

 

            Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Secretaria de Meio Ambiente para maiores 
orientações: (19) 3476-5728.

 

Limpeza de Terreno / Construção de Calçada / Compensação Arbórea/Destoca

 

Endereço Bairro Quadra Lote Notificação

R: Messias Pereira da Costa Jd. Dos Lagos K 04 23.209/2024

R:  Rio Jundiaí Chácaras Recreio Represa G 11 23.340/2024

 
Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos

 

Nova Odessa, 09 de Agosto de 2024.
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS
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NOTIFICAÇÃO

 
 

             O Município de Nova Odessa vem tornar público que aplicou MULTA aos proprietários ou 
responsáveis pelos imóveis abaixo descritos, que terão a partir desta data o prazo de 3 (três) dias para 
interporem recurso ao Auto de Infração Ambiental emitido de acordo com as Leis Municipais nº 
2.701/2013, nº 2.883/2014, nº 2.896/2014 e suas atualizações.

 

            Ressalta-se que a aplicação da multa não desobriga o infrator a reparar os danos causados ao meio 
ambiente.

 

            Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Secretaria de Meio Ambiente para maiores 
orientações: (19) 3476-5728.

 
 

Limpeza de Terreno / Construção de Calçada / Poda Drástica / Queimada Urbana

 

Endereço Bairro Quadra Lote A.I.A.

Rua: Alice Maria Ferrari, 120 Jd. Dos Ipês K 13 704

 

Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos
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